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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, montante igual ou superior a dez por cento de suas receitas 

correntes brutas, nos termos do § 1º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, constantes de anexo à lei orçamentária anual referente às receitas dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social excluídas as restituições tributárias. 

...................................................................................... 

§ 6º Para os efeitos desta Lei, são consideradas receitas 

correntes brutas a totalidade das receitas: 

I – tributárias; 

II – de contribuições; 

III – patrimoniais; 

IV – agropecuárias; 

V – industriais; 

VI – de serviços; 

VII – de transferências correntes; 

VIII – outras receitas correntes. 

§ 7º É vedada a dedução ou exclusão de qualquer parcela de 

receita vinculada à finalidade específica ou transferida aos demais entes da 

Federação a qualquer título. (NR)” 

“Art. 13-A. Os recursos de que trata esta Lei Complementar, 

enquanto não empregada na sua finalidade, deverão ser aplicados em conta 

vinculada mantida em instituição financeira oficial, nos termos do § 3º do art. 164 da 

Constituição Federal, sob a responsabilidade do gestor de saúde e de acordo com a 

legislação específica em vigor.  
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Parágrafo único. As receitas financeiras decorrentes das 

aplicações referidas no caput deverão ser utilizadas em ações e serviços públicos de 

saúde, não sendo consideradas, no entanto, para fins de apuração dos recursos 

mínimos previstos nesta Lei Complementar.” 

“Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos art. 6º e 8º será 

feito diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e também às 

suas demais unidades orçamentárias. 

...................................................................................... 

§ 5º O montante correspondente ao percentual incidente sobre 

o produto da arrecadação direta dos impostos pelos entes da Federação, inclusive 

os previstos no inciso I do art. 157 e no inciso I do art. 158 da Constituição Federal 

será repassado ao Fundo de Saúde do respectivo ente até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente.  

§ 6º Os recursos correspondentes ao montante e aos 

percentuais incidentes sobre as transferências intergovernamentais previstas nos 

incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal serão repassados aos 

Fundos de Saúde na mesma data em que forem realizadas as respectivas 

transferências, devendo Estados e Distrito Federal e os Municípios optar, 

prioritariamente, pela modalidade regular e automática de repasse à conta de 

Fundo. (NR)” 

“Art. 24............................................................................ 

§ 4º ............................................................................... 

II - na União, as despesas com amortização e respectivos 

encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas para o 

financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

.................................................................................. (NR)” 

“Art.45-A Esta Lei Complementar será revista por outra após o 

quinto ano de sua vigência.” 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 

Complementar nº 141, de 2012: 
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I - o § 2º do art. 5º; 

II - o § 2º  e o § 4º do art. 13. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Presidente 

SUGESTÃO Nº 89, DE 2013 

(Do Conselho Nacional de Saúde) 

“Sugere Projeto de Lei alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, e dá outras providências”. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I – RELATÓRIO 

A Sugestão n.o 89, de 2013, de autoria do Conselho Nacional 

de Saúde (CNS) e outras instituições integrantes do Movimento Nacional em Defesa 

da Saúde Pública, objetiva alterar dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 13 

de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal, de 

modo a destinar dez por cento das receitas correntes brutas da União para o 

financiamento da saúde, entre outras providências. 

A minuta de projeto de lei complementar foi entregue à Câmara 

dos Deputados no dia 05 de agosto de 2013 e recebida nesta Comissão, em 19 do 

mesmo mês; tendo obtido o suporte de 1.896.592 de eleitores, os quais assinaram 

documento em apoio à mesma.   

O art. 1º da proposta concentra as modificações à Lei 

Complementar nº 141, de 2012. Seu art. 5o passará a estabelecer que a União 

aplique, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, montante igual ou 

superior a dez por cento de suas receitas correntes brutas, nos termos do § 1º do 

art. 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, constantes de anexo à lei 
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orçamentária anual referente às receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social excluídas as restituições tributárias. 

No § 1º do art. 5º da Lei constará a composição das receitas 

correntes brutas, incluindo as: tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

agropecuárias, industriais, de serviços, de transferências correntes, além de outras 

receitas correntes. 

No § 2º do art. 5º da Lei haverá vedação à dedução ou à 

exclusão de qualquer parcela de receita vinculada à finalidade específica ou 

transferida aos demais entes da Federação a qualquer título. 

O art. 13 da Lei estabelecerá que os recursos de que trata a 

Lei Complementar, enquanto não empregados na sua finalidade, deverão ser 

aplicados em conta vinculada mantida em instituição financeira oficial, nos termos do 

§ 3º do art. 164 da Constituição Federal, sob a responsabilidade do gestor de saúde 

e de acordo com a legislação específica em vigor. Seu parágrafo único indicará que 

as receitas financeiras decorrentes das aplicações referidas no caput deverão ser 

utilizadas em ações e serviços públicos de saúde, não sendo consideradas, no 

entanto, para fins de apuração dos recursos mínimos previstos na Lei 

Complementar. 

O art. 16 da Lei indicará que o repasse dos recursos previstos 

nos art. 6º e 8º será feito diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da 

Federação e também às suas demais unidades orçamentárias. Seu § 1º 

estabelecerá que o montante correspondente ao percentual incidente sobre o 

produto da arrecadação direta dos impostos pelos entes da Federação, inclusive os 

previstos no inciso I do art. 157 e no inciso I do art. 158 da Constituição Federal será 

repassado ao Fundo de Saúde do respectivo ente até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente. Seu § 2º indicará que os recursos correspondentes ao montante e aos 

percentuais incidentes sobre as transferências intergovernamentais previstas nos 

incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal serão repassados aos 

Fundos de Saúde na mesma data em que forem realizadas as respectivas 

transferências, devendo Estados e Distrito Federal e os Municípios optar, 

prioritariamente, pela modalidade regular e automática de repasse à conta de 

Fundo. 
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O inciso II, do § 4º, do art. 24, estabelecerá que, para efeito de 

cálculo dos recursos mínimos serão consideradas, no caso da União, as despesas 

com amortização e respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de 

crédito contratadas para o financiamento de ações e serviços públicos de saúde. 

O art.45 indicará que a Lei Complementar será revista por 

outra após o quinto ano de sua vigência. 

Finalmente o art. 2º da proposta prevê que a nova Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, “revogados as disposições em contrário”. 

Justificando a proposição, o Conselho Nacional de Saúde 

(CNS) e outras instituições integrantes do Movimento Nacional em Defesa da Saúde 

Pública destacaram as pressões à atenção de saúde derivadas das transições 

demográficas, epidemiológica, nutricional e tecnológica. 

As instituições salientaram que “o Brasil gasta pouco em saúde 

pública, mesmo apresentando causas de mortalidade que envolvem condições 

atuais como as doenças cardiovasculares, neoplasias e causas externas, ainda se 

observa uma prevalência preocupante de mortes por infecções parasitárias, 

condição esta que deveria não mais existir”. 

Também recordaram os marcos legais associados à demanda 

por um financiamento da saúde mais adequado e consideraram que “o 

financiamento do sistema de saúde requer uma postura positiva e imediata do 

Parlamento, de modo a criar condições efetivas para que os governos garantam a 

eficiência e a eficácia da cobertura universal e integral do Sistema Único de Saúde 

(SUS)”. Reconheceram, ainda, que “para um sistema público de saúde justo e com 

qualidade, a sociedade requer urgentes e novos recursos, a serem aplicados 

corretamente e com a transparência devida” de modo a atender “o principal anseio 

da população brasileira”. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

As alterações na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, sugeridas pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) e outras instituições 

integrantes do Movimento Nacional em Defesa da Saúde Pública, com o suporte de 
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quase dois milhões de eleitores, resgatam a histórica luta da sociedade civil pelo 

aumento nos recursos para a saúde pública no Brasil.  

A destinação de dez por cento das receitas correntes brutas da 

União como critério mínimo para aplicação nas ações e serviços de saúde é uma 

medida essencial para resgatar o conceito de saúde universal e integral, inscrito na 

Constituição Federal, e que, até hoje, não recebeu os recursos necessários para 

uma adequada implementação. 

Os movimentos sociais bem reconhecem que é chegada a 

hora de a União se comprometer mais no financiamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS), visto que os demais entes federados não dispõem do mesmo volume de 

receitas que o nível federal. 

O clamor das ruas exige ações concretas e oportunas, as 

quais produzam impacto real na saúde da população. O Congresso Nacional, como 

instituição que possibilitou a criação do SUS, tem a responsabilidade de oferecer os 

meios para viabilizá-lo. Sem recursos suficientes, pouco se poderá avançar na 

qualificação do SUS. 

Considerando o elevado nível técnico da proposta que nos foi 

encaminhada, a qual resultou de acúmulo decorrente da luta pela regulamentação 

da Emenda 29, de 2000 (inclusive resgatando algumas medidas, que foram vetadas 

na Lei Complementar 141, de 2012) e, também, em respeito aos quase dois milhões 

de eleitores que a apoiaram, aproveito todo o texto apresentado, exceto por 

pequenas alterações de técnica legislativa (como a devida numeração e formatação 

dos dispositivos), para garantir as alterações sugeridas. 

Desse modo, votamos pela aprovação da Sugestão nº 89, de 

2013, na forma do projeto de lei complementar em anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE      2013 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, montante igual ou superior a dez por cento de suas receitas 

correntes brutas, nos termos do § 1º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, constantes de anexo à lei orçamentária anual referente às receitas dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social excluídas as restituições tributárias. 

...................................................................................... 

§ 6º Para os efeitos desta Lei, são consideradas receitas 

correntes brutas a totalidade das receitas: 

I – tributárias; 

II – de contribuições; 

III – patrimoniais; 

IV – agropecuárias; 

V – industriais; 

VI – de serviços; 

VII – de transferências correntes; 

VIII – outras receitas correntes. 

§ 7º É vedada a dedução ou exclusão de qualquer parcela de 

receita vinculada à finalidade específica ou transferida aos demais entes da 

Federação a qualquer título. (NR)” 
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“Art. 13-A. Os recursos de que trata esta Lei Complementar, 

enquanto não empregada na sua finalidade, deverão ser aplicados em conta 

vinculada mantida em instituição financeira oficial, nos termos do § 3º do art. 164 da 

Constituição Federal, sob a responsabilidade do gestor de saúde e de acordo com a 

legislação específica em vigor.  

Parágrafo único. As receitas financeiras decorrentes das 

aplicações referidas no caput deverão ser utilizadas em ações e serviços públicos de 

saúde, não sendo consideradas, no entanto, para fins de apuração dos recursos 

mínimos previstos nesta Lei Complementar.” 

“Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos art. 6º e 8º será 

feito diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e também às 

suas demais unidades orçamentárias. 

...................................................................................... 

§ 5º O montante correspondente ao percentual incidente sobre 

o produto da arrecadação direta dos impostos pelos entes da Federação, inclusive 

os previstos no inciso I do art. 157 e no inciso I do art. 158 da Constituição Federal 

será repassado ao Fundo de Saúde do respectivo ente até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente.  

§ 6º Os recursos correspondentes ao montante e aos 

percentuais incidentes sobre as transferências intergovernamentais previstas nos 

incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal serão repassados aos 

Fundos de Saúde na mesma data em que forem realizadas as respectivas 

transferências, devendo Estados e Distrito Federal e os Municípios optar, 

prioritariamente, pela modalidade regular e automática de repasse à conta de 

Fundo. (NR)” 

“Art. 24............................................................................ 

§ 4º ............................................................................... 

II - na União, as despesas com amortização e respectivos 

encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas para o 

financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

.................................................................................. (NR)” 
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“Art.45-A Esta Lei Complementar será revista por outra após o 

quinto ano de sua vigência.” 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 

Complementar nº 141, de 2012: 

I - o § 2º do art. 5º; 

II - o § 2º  e o § 4º do art. 13. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 89/2013, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Lincoln Portela. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lincoln Portela - Presidente, Glauber Braga, Dr. Grilo e Leonardo 

Monteiro - Vice-Presidentes, Arnaldo Jordy, Celso Jacob, Costa Ferreira, Luiza Erundina, 

Paulão, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende, Roberto Britto, Chico Alencar 

e Fernando Ferro. 

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA  

Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

..................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
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descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 

de 1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

..................................................................................................................................................... 
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Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 

termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 

variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 

orçamentária anual.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 

ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º ( VETADO).  

 

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II 

do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios.  

 

Parágrafo único. (VETADO). 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. (VETADO).  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos 

aos demais entes da Federação e movimentados, até a sua destinação final, em contas 

específicas mantidas em instituição financeira oficial federal, observados os critérios e 

procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios deve realizar- se, exclusivamente, mediante cheque 

nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua destinação e, no caso 

de pagamento, o credor.  

 

Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 

administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-

se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de 

saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério 

da Saúde.  
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Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 6º a 8º será feito diretamente ao 

Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais 

unidades orçamentárias do Ministério da Saúde.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º As instituições financeiras referidas no § 3º do art. 164 da Constituição 

Federal são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do 

ente da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das 

transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando adotada a 

sistemática prevista no § 2º deste artigo, observadas as normas editadas pelo Banco Central do 

Brasil.  

§ 4º ( VETADO).  

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União 

 

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 

saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões epidemiológica, 

demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a 

atender os objetivos do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando 

metodologia pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional 

de Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 

Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 

anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a 

reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 

integralidade da atenção à saúde.  

§ 3º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 

Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto para 

transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no Plano 

Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e 

Municípios. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Disposições Gerais 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 

Complementar, serão consideradas:  
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I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e  

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o 

limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.  

 1º A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para 

fins do mínimo na forma do inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, 

deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a disponibilidade deverá ser efetivamente 

aplicada em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do 

cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação específica 

para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício 

correspondente.  

§ 3º Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para 

fins de apuração dos percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas 

incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros 

decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1º de janeiro de 2000, visando ao 

financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

§ 4º Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais 

definidos nesta Lei Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 3º:  

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a 

despesas custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas para essa 

finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da receita, nos 

casos previstos nos arts. 6º e 7º;  

II - (VETADO).  

 

Art. 25. Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado 

exercício, dos recursos mínimos previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o 

disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida ao 

montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem prejuízo do 

montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis.  

Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, 

verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente 

da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e observadas as normas 

estatuídas nesta Lei Complementar. 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. (VETADO).  

 

Art. 46. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950, o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA RECEITA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 

Correntes e Receitas de Capital.  

§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 

agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender 

despesas classificáveis em Despesas Correntes.  

§ 2º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 

oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas 

classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superavit do Orçamento Corrente.  

§ 3º O superavit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais 

das receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não 

constituirá item de receita orçamentária.  

§ 4º A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:  

 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos 

Taxas 

Contribuições de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES  

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
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ALIENAÇÃO DE BENS 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 1.939, de 20/05/1982, em vigor a partir de 1/1/1983) 

 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:  

 

DESPESAS CORRENTES 

 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes.  

 

DESPESAS DE CAPITAL 

 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital.  

 

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 

adaptação de bens imóveis.   

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas às 

quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 

contribuições e subvenções destinadas a atender à manutenção de outras entidades de direito 

público ou privado.   

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:   

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;   

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas 

de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.   

§ 4º Classificam-se como Investimentos as dotações para o planejamento e a 

execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 

realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de 

instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de 

empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.   

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:   

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;   

II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;   

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a 

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.   
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§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 

financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 

independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas 

transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento 

ou de lei especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


